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Gabinete do Prefeito 

LEI N.° 1075/19, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 
DENOMINAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA 
PARAÍBA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica criada oficialmente a Escola Municipal especificada na 
presente Lei, vinculada à Rede Municipal de Ensino, na zona urbana, visando atender 
as exigências da Legislação vigente. 

Parágrafo Único — A Escola Municipal a que se refere a presente Lei, fica 
denominada, homenageando a pessoa que contribuiu com a educação neste Município. 

I — Escola Municipal de Ensino Fundamental PROFESSORA 
IVONEIDE ROMÃO DE ANDRADE. 

de 2019. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 08 de novembro 
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